LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Codigo de Transito Brasileiro.

CAPITULO XV
DAS INFRAGOES

Art. 181. Estacionar o veiculo:
| - nas esquinas e a menos de cinco metros do lar@ddinhamento da via

transversal:

metro:

Infracéo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

Il - afastado da guia da calgada (meio-fio) de i@ééma centimetros a um

Infragéo - leve;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

lll - afastado da guia da calcada (meio-fio) a ndl@sim metro:
Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

IV - em desacordo com as posicdes estabelecidees @édigo:
Infracé@o - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

V - na pista de rolamento das estradas, das raglodas vias de transito

rapido e das vias dotadas de acostamento:

Infracéo - gravissima;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

VI - junto ou sobre hidrantes de incéndio, registeoagua ou tampas de

pocos de visita de galerias subterraneas, desdeéeyidamente identificados, conforme
especificacdo do CONTRAN:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

VII - nos acostamentos, salvo motivo de for¢ca maior

Infracéo - leve;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedesobre ciclovia ou

ciclofaixa, bem como nas ilhas, reflugios, ao ladcsobre canteiros centrais, divisores
de pista de rolamento, marcas de canaliza¢&o, g jardim publico:

Infracéo - grave;



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remoc¢ao do veiculo;

IX - onde houver guia de cal¢cada (meio-fio) rebdaa@estinada a entrada
ou saida de veiculos:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

X - impedindo a movimentacao de outro veiculo:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XI - ao lado de outro veiculo em fila dupla;

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XIl - na area de cruzamento de vias, prejudicandocalagcédo de veiculos e
pedestres:

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

XIlI- onde houver sinalizagéo horizontal delimitaglale ponto de embarque
ou desembarque de passageiros de transporte ooletiy na inexisténcia desta
sinalizacdo, no intervalo compreendido entre derameantes e depois do marco do
ponto:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XIV - nos viadutos, pontes e taneis:

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XV - na contramao de direcao:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

XVI - em aclive ou declive, ndo estando devidamém@ado e sem calgco de
seguranca, quando se tratar de veiculo com pedo hwtal superior a trés mil e
guinhentos quilogramas:

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo;

XVIl - em desacordo com as condi¢bes regulamentadpecificamente
pela sinalizacdo (placa - Estacionamento Reguladeit

Infragéo - leve;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocao do veiculo;

XVIII - em locais e horarios proibidos especificartee pela sinalizacéo
(placa - Proibido Estacionar):

Infracéo - média;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo.
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XIX - em locais e horarios de estacionamento e daanaroibidos pela
sinalizacao (placa - Proibido Parar e Estacionar):

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

Medida administrativa - remocé&o do veiculo.

8 1° Nos casos previstos neste artigo, a autoridadgéansito aplicara a
penalidade preferencialmente apds a remocéao doleeic

§ 2° No caso previsto no inciso XVI é proibido at@mar o calco de
segurancga na via.

Art. 182. Parar o veiculo:

| - nas esquinas e a menos de cinco metros do lbarédtinhamento da via
transversal:

Infracé@o - média;

Penalidade - multa;

Il - afastado da guia da calgada (meio-fio) de i@éma centimetros a um
metro:

Infracéo - leve;

Penalidade - multa;

lll - afastado da guia da calgada (meio-fio) a nd@sim metro:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

IV - em desacordo com as posi¢des estabelecidees @édigo:

infracao - leve;

Penalidade - multa;

V - na pista de rolamento das estradas, das roglogtas vias de transito
rapido e das demais vias dotadas de acostamento:

Infracéo - grave;

Penalidade - multa;

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestias ilhas, refugios,
canteiros centrais e divisores de pista de rolasnembarcas de canalizacao:

Infragéo - leve;

Penalidade - multa;

VII - na area de cruzamento de vias, prejudicandocalagédo de veiculos e
pedestres:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

VIII - nos viadutos, pontes e taneis:

Infracé@o - média;

Penalidade - multa;

IX - na contramao de dire¢ao:

Infracédo - média;

Penalidade - multa;

X - em local e horario proibidos especificamenta ®enalizacao (placa -
Proibido Parar):

Infracédo - média;

Penalidade - multa;



